
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 
CNPJ: 01.612.396/0001-90 
 Rua dos Dourados, 61 – Centro – CEP: 59585-000 
 TEL/FAX: (84) 3263-4181    e-mail: prefgostoso@ig.com.br 

 

 

 

 

1 

 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

PROCESSO N° 0911_2017 

 

 

São Miguel do Gostoso/RN, em 07 de novembro de 2017. 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, acompanhado pela Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 201/2017, de 06 de novembro de 2017, do Senhor Prefeito, torna público que está realizando 

processo licitatório, através da modalidade “PREGÃO PRESENCIAL SRP”, tipo “MENOR PREÇO”, objetivando a 

Locação de Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos, Folha de Pagamento e Portal do 

Servidor, de acordo com as especificações a seguir, como também em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002, 

de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e suas alterações, e Lei 

Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 013, de 09 de junho 

de 2017. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação futura de empresa para a realização Contratação de empresa para prestação de serviços de informática 

LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E 

PORTAL DO SERVIDOR de acordo  com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos 

deste Edital. 

 

2. DOS ANEXOS: 

2.1. Faz parte deste Edital, em anexo: 

a) Anexo I, contendo o Termo de Referência do objeto a ser contratado; 

b) Anexo II, com a minuta da “Ata de Registro de Preços”; 

c) Anexo III, contendo o modelo da declaração dando ciência de que o Licitante cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação no presente certame. Essa declaração deve ser editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente 

assinada pelo seu representante legal; 

d) Anexo IV, contendo o modelo da declaração de que o Licitante se enquadra na categoria de ME/EPP. Essa declaração 

deve ser editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada pelo seu representante legal; 

e) Anexo V, contendo o modelo da declaração de que não emprega mão de obra infantil. Essa declaração deve ser 

editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada pelo seu representante legal; e 

f) Anexo VI, contendo o modelo da “Proposta de Preços” a ser opcionalmente apresentada.  

 

3. DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. A despesa correrá por conta do orçamento vigente. 
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4. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

4.1. A despesa poderá ser paga com recursos do orçamento vigente. 
 
5. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

5.1. Os proponentes, através de seus representantes legais, apresentarão ao Pregoeiro, na sede da Prefeitura Municipal, 

no dia 24 de novembro de 2017, às 10h00min, os envelopes de “Propostas” e “Habilitação”, acompanhados do Anexo III, 

indicado no item 2.1, alínea “c” do presente Edital. 

 

6. DO LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

6.1. Rua dos Dourados, 61, Centro, São Miguel do Gostoso/RN. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO: 
7.1. Poderão participar da presente licitação, empresas regularmente constituídas que satisfaçam as condições do 

presente Edital. 

 

7.2. Poderão participar deste certame licitatório firmas brasileiras ou estrangeiras autorizadas a funcionar no País. 

 

7.3. As empresas deverão participar isoladamente, não se permitindo consórcios. 

 

7.4. Não poderá participar empresa que tenha sido declarada inidônea, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de 

licitar ou contratar com Administração Pública. 

 

7.5. A participação na Licitação implica na aceitação inconteste de todos os termos deste Edital e dos demais documentos 
que o complementam. 
 
8. DO CREDENCIAMENTO: 
8.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão. 
 
8.2. As empresas licitantes que se fizerem representar deverão fazê-lo através de seus titulares ou por terceiros, esses 

habilitados por meio de “Carta de Credenciamento” ou por “Procuração Particular ou Pública”. 

 
8.3. O titular, se investido de poderes, se fará representar apresentando cópias autenticadas do Ato Constitutivo/Contrato 
Social e da cédula de identidade, ou de outro documento reconhecido legalmente que o identifique, juntamente com a 
Declaração de que trata o Anexo III, indicado no item 2.1, alínea “c” do presente Edital. 
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8.4. Em caso de terceiros, as “Cartas de Credenciamento” ou “Procurações” deverão conter firma reconhecida, bem como 

autorização expressa para representar a empresa, também formular lances durante o pregão, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar os demais atos inerentes ao certame. 

 

8.5. Cada empresa licitante será representada por um único e exclusivo credenciado, não se admitindo substituições em 

qualquer das fases licitatórias, salvo em condição excepcionalmente comprovada. 

 

8.6. É vedado o credenciamento de uma mesma pessoa como representante de duas ou mais empresas licitantes. 

 

8.7. O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 
DESCLASSIFICAÇÃO do Licitante. 
 
8.8. O Licitante que não se fizer representar fica automaticamente impedido de participar da fase de competição com 

lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da Administração, decaindo, em consequência, do direito 

de interpor recurso. 

 

8.9. O credenciamento citado no item 8.4 acima, será com a apresentação conjunta do documento de identidade do 

representante, a Carta de Credenciamento ou Procuração com firma reconhecida, cópias autenticadas do Ato 

Constitutivo/Contrato Social, juntamente com a Declaração de que trata o Anexo III, indicado no item 2.1, alínea “c” do 

presente Edital. 

 

8.10. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

do Decreto nº 6.204, de 05 de outubro de 2007, as microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento 

diferenciado e favorecido, especialmente no que se refere à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes 

Públicos. 

 
8.11. A ME ou a EPP que pretender se beneficiar do direito de preferência, instituído pela Lei Complementar nº 123/06, 
deverá apresentar declaração formal de que se enquadra em uma dessas categorias, conforme modelo anexo. 
 
8.12. Os documentos de que tratam os Lotes 8.3, 8.4, 8.9 e 8.11, deverão ser apresentados à parte, fora dos envelopes de 
“Propostas” e “Habilitação”. 
 
9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Para fins de contratação do Licitante que menor lance apresentar, oriundo desse certame, serão exigidos os 

documentos abaixo relacionados: 

 

9.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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9.2.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta opera com 

averbação no registro da Junta  tem sede a matriz. 

9.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta opera com averbação no registro da Junta tem sede a 

matriz. 

9.2.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado opera com 

averbação no Cartório tem sede a matriz. 

9.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

9.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:  

9.3.1- Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN): 

9.3.2- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 

9.3.3- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou ISS); 

9.3.4- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

9.3.5- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.3.6- Alvará de funcionamento 

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

  6.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em anexo, falência concordata de um dos empresários constituídos.   
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 6.5.2- Prova de Capital mínimo integralizado equivalente à 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias. O capital social deverá ser comprovado através da 

Certidão simplificada da Junta Comercial. 

 

       6.5.2- Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

              

6.6- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

6.6.1- Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

Licitante  desempenhou ou desempenha serviço com características semelhantes ao objeto da licitação, juntamente com a 

última nota fiscal emitido pelo contratado, para comprovação da prestação de serviço. 

6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

6.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital; 

6.7.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, 

§2º, da Lei n.º 8.666/93) 

6.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL a documentação 

mencionada nos subitens 6.3 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) 

junto à PREFEITURA MUNICIPAL  assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 

constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 6.6 do edital, cuja 

autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a). 

6.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL deverá também encontrar-

se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
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       6.9- As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste 

edital, deverão ter sido emitidas nos 60 dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes. 

        6.10- A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 

licitatório e não será devolvida.  

 

6.10.1- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final da 

competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão 

em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos 

licitantes. Findado este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

 

– Declaração de comprovação que os softwares estão aptos e compatíveis com o termo de referência  deste edital, obtida 

junto a equipe técnica de avaliação deste entidade. 

 

6.12 - Fotografia, de preferência datada, que facilite a localização e identificação da sede da 

empresa; 

 

     6.13- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à de Habilitação, bem como 

apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

9.2. Todos os documentos listados acima deverão ser apresentados em envelope lacrado, contendo na parte externa as 

seguintes informações: 

 

 

Envelope nº 02 – “Habilitação” 

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

Data da Sessão: 24 de novembro  de 2017 

Licitante: ________________________ 
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9.3. Toda a documentação especificada nos Lotes “8.3, 8.4, 8.9, 8.11 e 9.1”, acima, deverá ser apresentada através da via 

original ou xerografada e autenticada em cartório. O licitante também poderá apresentar a documentação xerografada, 

acompanhada da via original para autenticação pelo Pregoeiro ou qualquer membro da Equipe de Apoio, ou ainda através 

da publicação na imprensa oficial. 

 

9.4. A falta de qualquer documento listado nos Lotes “8.3, 8.4, 8.9, 8.11 e 9.1”; a sua irregularidade; a ausência das cópias 

xerografadas e autenticadas ou a apresentação de documentos especificados no item 9.1 fora do envelope lacrado e 

específico (Envelope nº 02), impedirá a participação e/ou a contratação da licitante vencedora no presente certame. 

 

9.5. A validade dos documentos será a expressa em cada qual, ou estabelecida em lei, admitindo-se como válidos, no 

caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 60 (sessenta) dias. 

 

10. DA PROPOSTA: 

10.1. A proposta deverá preencher obrigatoriamente os seguintes requisitos: 

a) Ser datilografada ou digitada sem rasuras; 

b) Conter especificações claras e sucintas do objeto da presente licitação, indicando os serviços a serem executados com 

respectivo preço mensal ofertado (ver modelo no Anexo VI); 

c) Estar datada e assinada pelo representante legal; 

d) Indicar as condições de pagamento de acordo com o “Cronograma Financeiro” constante neste Edital; 

e) Indicar a validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir de sua apresentação ao Pregoeiro; 

f) Indicar o prazo de execução até 31.12.2017; e 

g) A proposta deverá ser apresentada ao Pregoeiro, em envelope lacrado, contendo na parte externa do envelope, as 

informações abaixo: 

 

 

Envelope nº 01 – “Proposta” 

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

Data da Sessão: 24 de novembro de 2017 

Licitante: ________________________ 

 

 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS 

Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao 
licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser 
cotados em moeda corrente nacional. 
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Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder 
às correções necessárias. 

- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

 
A proposta deve contemplar o quantitativo do item (objeto da licitação) em  sua integralidade, conforme Termo de 
Referencia do edital. 

 
Nos preços propostos já estão incluídas as despesas referentes a: 

  

os salários, os encargos sociais, transporte, deslocamento, encargos tributários e fiscais decorrentes da realização dos 

serviços, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta; 

 

 os custos decorrentes de apoio técnico; 

 

demais ônus atinentes à execução do objeto, inclusive dos seus serviços e material acessórios; 

 Os profissionais envolvidos na execução dos serviços deverão ser detentores de conhecimento técnicos e experiência, 

para maior qualidade dos serviços. 

 
 A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em especial 
quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente  às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

 Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha anexa 
ao Projeto Básico. 

 Na análise das propostas de preço o(a) Pregoeiro(a) observará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, porém, 
segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 

mailto:prefgostoso@ig.com.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 
CNPJ: 01.612.396/0001-90 
 Rua dos Dourados, 61 – Centro – CEP: 59585-000 
 TEL/FAX: (84) 3263-4181    e-mail: prefgostoso@ig.com.br 

 

 

 

 

9 

 

 Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item, que não contenha em anexo 
à proposta todo termo de referência e especificações dos serviços a serem prestados, para compilação e ciência das 
especificações do termo, por parte do licitante. 

Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de 
qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro. 

 A empresa cadastrada munida do CRC (certificado de registro cadastral) deverá, em até  48 (quarenta e oito) 
horas, antes da licitação, realizar prova de conceito e demonstração do software ofertado, para comprovar a área 
técnica de que a solução possui todas as funcionalidades e atende a todas as características previstas neste 
documento; 

 A Licitante que não comprovar que o software ofertado possui as características e funcionalidades exigidas 
neste termo de referência, não obterá declaração que está apta, e será INABILITADA. 

 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 

11.1. Caberá ao Pregoeiro decidir quanto a aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao mérito do 

objeto ofertado e do valor. 

 

11.2. Os preços deverão ser cotados em reais, considerando-se duas casas decimais. 

 

11.3. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo discordância entre os 

valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.4. Caberá ao Pregoeiro decidir quanto a aceitação do lance final de menor valor mensal dos serviços licitados. 

 

12. DOS LANCES: 

12.1. O autor da proposta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores à 

vencedora, poderão, após autorização do Pregoeiro, fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 

vencedor. 

 

12.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições do item anterior, isto é, com valores até 10% (dez por 

cento) acima da vencedora, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos 

lances verbais e sucessivos, após autorização do Pregoeiro, quaisquer que sejam os preços ofertados.  

 

13. DO JULGAMENTO: 
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13.1. Será(ão) aberto(s) preliminarmente o(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço(s), que deverá(ão) estar em 
conformidade com as exigências do presente Edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas 
que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10%, relativamente à de menor preço. 
 
13.2. Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de três, oferecer lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
13.3. No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos Lotes anteriores serão convidados 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de menor 
preço, até a proclamação do vencedor. 
 
13.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem 
de oferta dos lances. 
 
13.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao Licitante, na ordem 
decrescente dos preços. 
 
13.6. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do Licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo Licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
13.8. Encerrada a fase de lance(s) oral(is), verificar-se-á a natureza do Licitante com o menor preço ofertado, para efeito 
de aplicação do direito de preferência às ME’s e EPP’s. 
 
13.9. Se, a proposta com menor preço cotado pertencer a ME/EPP, será, sem meras formalidades, adjudicado a seu 

favor, o objeto licitado. 

 

13.10. Caso a proposta mais bem classificada ou a com menor preço cotado, dependendo da forma de julgamento, não 

seja de ME/EPP, e havendo proposta(s) apresentada(s) por ME/EPP com valor igual ou superior até 5% do menor preço 

cotado, caracterizada(s) pelo empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

13.10.1. Preliminarmente, selecionar-se-á a(s) proposta(s) aceita(s) das ME's ou EPP's, dispondo-a(s) pela 

ordem crescente de classificação, para efeito do exercício do direito de preferência, previsto no Inciso I do art. 

45 da LC 123/2006. 

 

13.10.2. Para efeito do desempate de valor(es) cotado(s) com equivalência, se houver, utilizar-se-á o critério de 

sorteio, para identificação do melhor preço cotado e a colocação da ME/EPP na escala de classificação para 
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exercer o direito de preferência, nos termos dispostos no § 2º, IV do art. 45 da Lei 8.666/93 e no Inciso III do 

art. 45 da LC 123/2006, respectivamente. 

 

13.10.3. Convocada a ME/EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência e esta deliberar 

pela apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até então, cotado/negociado, ser-lhes-á 

adjudicado o objeto licitado, ficando em consequência, encerrada a fase de competição. 

 

13.10.4. Convocada a ME/EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência, e esta deliberar 

pela não apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até então, cotado/negociado, convocar-

se-á a 2ª ME/EPP melhor classificada, e assim sucessivamente, até a que satisfaça os requisitos requeridos, 

observando-se o limite das classificadas. 

 

13.10.5. Se nenhuma ME/EPP convocada, exercer o direito de preferência e a que exercer, não atender as 

exigências editalícias, a empresa que apresentou a melhor proposta, independente de se enquadrar ou não 

como ME/EPP, será julgada a vencedora da licitação. 

 

13.11. Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta inicial de menor preço e o valor 

estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado. 

 

13.12. Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante 

não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, na ordem de 

classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo o julgamento da habilitação, e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e, 

caso não haja manifestação motivada de intenção de recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação definido neste 

Edital e seus anexos. 

 

13.13. Sendo considerada aceitável a proposta do Licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à 
abertura de seu envelope nº 02 – “Habilitação”, para verificação do atendimento das condições de habilitação. 
 
13.14. Em caso de o Licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro o inabilitará e examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos Licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor. 
 
13.15. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o Licitante 
vencedor, com vistas a obter preço melhor. 
 
13.16. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a 
seguir, a oportunidade aos Licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta de 
manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do Licitante, registrando na 
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ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais Licitantes 
ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 dias, após o término do prazo 
do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
 
13.17. A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao 
direito de recorrer. 
 
13.18. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item 
acima. 
 
13.19. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os Licitantes 
presentes. 
 
13.20. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos. 
 
13.21. O Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, em qualquer uma das suas 
fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem necessárias, internamente, 
condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em julgamento, à conclusão dos serviços. 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS: 

14.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, devendo protocolar o pedido de impugnação até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura das propostas. 

 

14.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, na sessão do pregão, manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de contrapor a decisão proferida, devendo formalizar o recurso no prazo de até 03 (três) dias, indicando as suas 

razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a ser contados no término do prazo do recorrente, sendo assegurada vista imediata dos autos. 

 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na sessão, importará a decadência do direito do recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro, ao vencedor. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO: 

15.1. O vencedor do certame terá até 72 (setenta e duas) horas após a homologação do resultado, para comparecer a 

sede da Prefeitura Municipal, onde assinará a “Ata de Registro de Preços”. 

 

15.2. Não havendo o comparecimento do Licitante para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo acima 

estabelecido, lhes será imputada uma multa de 1% (um por cento) do valor total adjudicado, ao dia, limitado a 10 (dez) 
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dias. A partir desse prazo, permanecendo a falha e sem justificativa cabível, haverá a suspensão da assinatura da Ata de 

Registro de Preços e o Licitante será suspenso por 02 (dois) anos, na participação de outros certames licitatórios no 

âmbito municipal. 

 

15.3. Aos preços contratados não serão aceitos reajustes durante a vigência do Termo de Contrato. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

16.1. Os serviços serão executados conforme especificações contidas no Anexo I do presente Edital. 

 

16.2. Caso haja atraso no tocante a execução dos serviços, a ADJUDICATÁRIA será notificada, devendo promover a 

imediata regularização. 

 

16.3. Sendo constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços, a ADJUDICATÁRIA, após notificação, 

providenciará a devida regularização, estabelecendo as providências necessárias em até 48 (quarenta e oito) horas, sem 

qualquer ônus para a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

17.1. Os serviços iniciarão após o recebimento da “Ordem de Serviço” e/ou após a assinatura do Termo de Contrato. 

 

18. DAS PENALIDADES: 

18.1. Caso a ADJUDICATÁRIA deixe de atender a solicitação/notificação da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, no tocante à 

regularização dos serviços, por uma vez, será advertida. Havendo reincidência, será advertida e lhe será imputada uma 

multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total contratado. Havendo a terceira vez, sem que haja solução, o 

Contrato de Prestação de Serviços será rescindido e a ADJUDICATÁRIA será considerada inidônea no âmbito municipal 

pelo período de 02 (dois) anos. 

 

19. DO CRONOGRAMA FINANCEIRO: 

19.1. O pagamento pelo fornecimento dos produtos será em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da 
Nota Fiscal e fatura devidamente atestadas pela Secretaria Municipal solicitante, acompanhadas das certidões 
especificadas no item 9.1, sub-item “Regularidade Fiscal” do Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017-
SRP, todas com validade vigente na data de emissão da respectiva Nota, bem como na data de efetivação do pagamento. 
 

20. DO ADITAMENTO: 

20.1. As quantidades ADJUDICADAS poderão ser acrescidas ou suprimidas em até 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mantidas todas as condições 

inicialmente ADJUDICADAS. 
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20.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado ou antecipado através de aditamento, mantidas todas as condições 

inicialmente ADJUDICADAS. 

 

21. DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 

21.1. Já deverão estar inclusos nos preços apresentados através da proposta de preços, os valores dos materiais, 

serviços, salários e encargos sociais, fretes, locação e depreciação de equipamentos, impostos, taxas, seguros e qualquer 

outro que incida na execução dos serviços objeto do presente Edital. 

 
22. DA RETIRADA DO EDITAL: 
22.1. Este Edital e os seus anexos serão retirados junto ao Pregoeiro Municipal ou qualquer membro da Equipe de Apoio, 
na sede da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

23.1. Na contagem dos prazos desse Edital, será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, considerando 

como expediente normal na Prefeitura Municipal, o horário de 8:00 às 12:00 horas, de 2ª a 6ª feiras. 

 

23.2. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pelo Pregoeiro, tudo em conformidade com as 

normas jurídicas e administrativas cabíveis. 

 

23.3. Às questões relacionadas com o direito de petição, dos contratos e das sanções administrativas, serão aplicadas as 

disposições das seções próprias da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

23.4. Concluídos os trabalhos, o Pregoeiro, após a adjudicação do resultado, encaminhará o processo devidamente 

instruído, para a apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para expedição do ato homologatório.  

 

 

 

 

Gercinaldo Farias dos Anjos 

Pregoeiro Municipal 

 

 

 

 

ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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PREGÃO Nº __________ 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  

1- OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de informática 

______________________________________________, tudo conforme com as especificações contidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital. 

  

2- JUSTIFICATIVA: Com a finalidade de utilizar um conjunto de sistemas aplicativos para controle integrado, obedecendo 

a legislação vigente (Lei de Responsabilidade Fiscal e outras pertinentes à matéria) e aos requisitos do Tribunal de 

Contas. O sistema deverá permitir através dos dados compilados o fornecimento de informações que propiciem a análise 

gerencial de possíveis comparativos entre exercícios financeiros de forma que auxilie na tomada de decisões estratégicas 

para o Município. O conjunto de sistemas aplicativos terá integração entre os módulos que o compõem Sistema 

Integrado de Administração de Recursos Humanos, Folha de Pagamento e Portal do Servidor; Suporte para 

geração de informação para tomada de decisões no Setor de RH.  

 

3- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

UND. QUANT. 

1 LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E PORTAL DO SERVIDOR. 

 

MÊS 12 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO 

1. Destina-se à execução e gestão de todas as rotinas vinculadas ao Setor de Pessoal. Atende às 

legislações e gera automaticamente as guias de recolhimentos;  

2. Possui recursos que agiliza o fechamento da folha de pagamento, automatizado o fluxo de 

informações com a contabilidade; 

3. Folha de Pagamento completa; 

4. Possui um complemento de folha, férias individuais e coletivas e rescisão do 13º salário; 

5. Possui pagamento de Pasep; 

6. Folha de pagamento para autônomo: permite que sejam cadastrados autônomos para um controle dos 

respectivos pagamentos efetuados para inclusão deses na declaração do SEFIP; 

7. Controle de afastamento (licença maternidade, acidente de trabalho, licença por motivos de doenças, 

entre outros); 

8. GPS (Guia da Previdência Social) e GPM (Guia da Previdência Municipal); 

9. Prévia dos gastos com férias; 

10. Importação dos consignados: importa os valores dos empréstimos consignados do Banco do Brasil, 

caixa Econômica, Banpará, ABC Cartão com Você, dentre outras instituições financeiras. 
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DOS SERVIÇOS DE SUPORTE,  MANUTENÇÃO E TREINAMENTO 

01. A Licitante vencedora deverá colocar a disposição do Contratante, durante a vigência do contrato,  01 (um) técnico, para 

realização de atendimento presencial. Os serviços a serem desempenhados pelo suporte técnico presencial e manutenção, 

consistem em apoio e orientar o corpo técnico da entidade na utilização dos sistemas; 

02.  Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas inclui: informativos, suporte via internet, suporte telefônico, bem 

como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias úteis, de 

segunda a sexta-feira, no horário comercial 

03. Para validade do atendimento pelo Suporte Técnico, a Contratante deverá: a) consultar à CONTRATADA somente 

através das pessoas que foram treinadas para a utilização dos sistemas; b) comunicar à CONTRATADA, com detalhes e 

precisão, a descrição dos problemas ou pendências relativas ao software, fazendo tal comunicação por escrito quando a 

relevância do problema e as circunstâncias assim o exigirem; 

04.  Toda solicitação de manutenção da CONTRATADA deve ser efetuada em forma escrita e encaminhada à 

CONTRATANTE, faculta-se a realização de chamados via telefone e atendidos via telessuporte urgente, os quais deverão, 

entretanto, ser formalizados por escrito em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização do pedido 

verbal. 

05. A CONTRATADA terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da solicitação, para se informar 

à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para a execução dos trabalho. 

06. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e operação do programa, a no máximo 

02 (dois) usuários por Secretarias, ou áreas chaves, designados pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em 

dois dias consecutivos, de 08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na 

sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais 

poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE. 

07. A CONTRATADA deverá promover palestra (uma) sobre os módulos do sistema para os usuários chaves; 

08. A CONTRATANTE cooperará com a CONTRATADA na solução de qualquer assunto de natureza técnica, quando 

necessário, relacionado com objetivo deste edital; 

09. A CONTRATANTE cooperará com a CONTRATADA na solução de qualquer assunto de natureza técnica, quando 

necessário, relacionado com objetivo deste edital; 

10. O suporte será efetuado no horário comercial das 8:00 às 12:00, e das 14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a 

sexta-feira. 
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MIGRAÇÃO DA BASE DE DADOS EXISTENTE   

01.    Nos casos em que a contratante possua um banco de dados mantido por um software existente na instituição, fica a 

cargo da empresa contratada efetuar a migração dos dados do exercício corrente para a nova plataforma de integração, 

independente da tecnologia utilizada atualmente, sem causar quaisquer danos ao erário; Caso não seja realizada migração 

perfeitamente correta, será convocada a segunda melhor proposta para prestação dos serviços; 

02.   Fica a cargo da empresa contratada a exigência, da contratante, do backup dos dados do sistema atualmente existente 

em três vias, checadas e identificadas; 

03.  A empresa contratada é responsável pela manipulação dos dados/informações da contratante antes, durante, depois da 

migração e até que todo os Sistemas estejam estáveis e aptos a realizarem todas as operações requeridas neste termo de 

referência; 

04.   A empresa contratada terá um prazo de até 48 horas, após assinatura do contrato, para fazer a importação de toda 

base dados, deixando todos sistemas em pleno funcionamento, sem causar quaisquer danos ás atividades do erário. Caso 

não seja cumprido este prazo, será convocado o 2º colocado no certame com melhor proposta, para prestação dos serviços 

ofertados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 

CNPJ: 01.612.396/0001-90 
Rua dos Dourados, 61 – Centro – CEP: 59585-000 
TEL/FAX: (84) 3263-4181 

 
 

 

19 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA 

 

PREGÃO NO  

Razão Social:____ 

CNPJ:___________ 

Endereço:______CEP:___ 

Telefone:_____ Fax:________ 

Banco: ____ Agência N.º:___Conta Corrente n.º:___ 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de informática ___________________________, 

conforme com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA 

– ANEXO I DO EDITAL - LOTE ÚNICO. 

 

                           

 

MES 12   
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: ................................................................. (VALOR POR EXTENSO) 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 48 (quarenta e oito) meses. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 

possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro. 

 

Local e data 

_________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 – MINUTA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos ____ (____________) dias do mês de __________ de 2017, na sede do Municipal deAdministração de São Miguel 
do Gostoso/RN, onde presentes se encontram a Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxx, xxxxx, xxxxxx, inscrita no CPF (MF) sob 
o nº xxxxx, com RG nº xxxx – ITEP/RN, residente e domiciliada no município de São Miguel do Gostoso/RN, Secretária 
Municipal de Administração 
 
 
 e legítima representante do XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua dos Arrecifes, sn, 
Centro, São Miguel do Gostoso/RN; e o Sr. ________________________________________, legítimo representante da 
empresa __________________________, doravante denominada ADJUDICATÁRIO, os quais, pela presente “Ata de 
Registro de Preços”, resolvem registrar preços para eventuais aquisições, em conformidade com a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas combinações; Lei Federal nº 10.520/02 e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 013, de 09 de junho 
de 2017 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO: 
O objeto desta Ata é o Registro de Preços para Contratação futura de empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX em conformidade com as especificações contidas na Licitação – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017-SRP, bem como na Proposta de Preços apresentada pelo ADJUDICATÁRIO, a 
qual passa a ser parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA 2ª – DOS PRODUTOS E PREÇOS REGISTRADOS: 
Os produtos e preços ora registrados são os constantes na tabela abaixo e na Proposta de Preços apresentada pelo 
ADJUDICATÁRIO na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017-SRP, a qual é parte integrante da presente Ata. 
 

Quantidade de horas a serem contratadas: 600 horas 

 
 
 
CLÁUSULA 3ª – DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
As aquisições poderão ser pagas com recursos do orçamento vigente. 
 
CLÁUSULA 4ª – DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
A despesa correrá por conta do orçamento vigente. 
 
CLÁUSULA 5ª - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
O objeto desta licitação será entregue, de acordo com os pedidos emitidos pela Secretaria Municipal de administração. 



  

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 

CNPJ: 01.612.396/0001-90 
Rua dos Dourados, 61 – Centro – CEP: 59585-000 
TEL/FAX: (84) 3263-4181 

 
 

 

22 

 

CLÁUSULA 6ª – DO CRONOGRAMA FINANCEIRO: 
O pagamento pelo fornecimento dos produtos será em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da 
Nota Fiscal e fatura devidamente atestadas pela Secretaria Municipal solicitante, acompanhadas das certidões 
especificadas no item 9.1, sub-item “Regularidade Fiscal” do Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017-
SRP, todas com validade vigente na data de emissão da respectiva Nota, bem como na data de efetivação do 
pagamento. 
 
CLÁUSULA 7ª – DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
As despesas provenientes desta Ata foram autorizadas através da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017-
SRP, homologada em _____ de __________________ de 2017. 
 
CLÁUSULA 8ª – DA VALIDADE: 
a) A validade desta “Ata de Registro de Preços” será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura; e 
b) Durante o período de validade a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá adquirir os produtos ora registrados mediante 
outra licitação, se assim julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie ao 
ADJUDICATARIO, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto. 
 
CLÁUSULA 9 – DA VARIAÇÃO DOS PREÇOS: 
a) Considerando o prazo estabelecido na Cláusula 8ª da presente Ata, e, em atendimento aos preceitos legais, é vedado 
qualquer reajustamento de preços durante a validade desta Ata, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93; e 
b) Mesmo comprovada a ocorrência da situação acima prevista, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
 
CLÁUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES: 
Da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da Ata, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da ADJUDICATÁRIA. 
b) Efetuar o pagamento à ADJUDICATÁRIA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas nas cláusulas 
da Ata. 
 
Do ADJUDICATÁRIO: 
a) O ADJUDICATÁRIO obriga-se a atender todas as disposições legais e regulamentares, inclusive as orientações 
determinadas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, pertinentes aos serviços a serem executados, objetivando o fiel 
cumprimento do Contrato firmado, responsabilizando-se pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 
b) São de responsabilidade da ADJUDICATÁRIA todos os impostos, taxas, licenças e registros em órgãos públicos 
municipais, estaduais ou federais que se fizerem necessários. 
c) A ADJUDICATÁRIA obriga-se a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, cujas reclamações referentes à execução contratual deverão ser prontamente atendidas no máximo 72 
(setenta e duas) horas. 
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto ora pretendido. 
 
CLÁUSULA 11 – DAS PENALIDADES: 
a) Caso o ADJUDICATÁRIO deixe de atender a solicitação/notificação da Prefeitura Municipal, no tocante à 
regularização da qualidade dos produtos, por uma vez, será advertido; 
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b) Havendo reincidência, será advertido e lhe será imputada uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado; 
c) Havendo a terceira vez, sem que haja solução, a presente “Ata de Registro de Preços” será rescindida e o 
ADJUDICATÁRIO será considerado inidôneo no âmbito municipal pelo período de 02 (dois) anos; 
d) Por dia de atraso no tocante à regularização da entrega dos produtos, ao ADJUDICATÁRIO será imputada uma multa 
de 1% (um por cento) do valor global adjudicado, ao dia, limitado a 10 (dez) dias. A partir desse prazo, permanecendo a 
falha sem justificativa cabível, haverá a rescisão “Ata de Registro de Preços” e será imputada uma multa de 10% (dez por 
cento) do valor total adjudicado, sendo o ADJUDICATÁRIO considerado inidôneo no âmbito municipal pelo período de 02 
(dois) anos; e 
e) Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta ao ADJUDICATÁRIO, em função de penalidade ou inadimplência do mesmo. 
 
CLÁUSULA 12 – DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 
Já deverão estar inclusos nos preços dos serviços a serem fornecidos, os valores dos materiais, serviços, salários e 
encargos sociais, fretes, locação e depreciação de equipamentos, impostos, taxas, seguros, transporte e qualquer outro 
que incida no fornecimento dos serviços objeto do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA 13 – DA RESCISÃO: 
a) Fica reconhecido o direito da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL de rescindir unilateralmente o presente instrumento, no 
caso de inexecução total ou parcial das obrigações aqui pactuadas, com base no Art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) Poderá ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, a qualquer 
tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias ao ADJUDICATÁRIO, por motivo de interesse público e demais 
hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente; e 
c) Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA 14 – DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Touros/RN, para dirimir, administrativa e judicialmente, quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
 
E por estarem justos e combinados, mandou-se lavrar a presente Ata, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surta os efeitos jurídicos e legais. 
 
 
São Miguel do Gostoso/RN, em ______ de _________________ de 2017. 
 
 
 

José Renato Teixeira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________ 
Empresa: __________________ 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DO CUMPRIMENTO 

DE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO EDITAL 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso 

Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Declaramos para os devidos fins que temos total ciência de que devemos cumprir com todos os 

requisitos de “habilitação” constantes no Edital do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

 

Em, ____ de ______________ de 2017. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE SE ENQUADRA NA CATEGORIA DE ME/EPP 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso 

Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Declaramos para os devidos fins que nos enquadramos na categoria de ME/EPP, de maneira que 

pretendemos nos beneficiar do direito de preferência, conforme preceitua a Lei Complementar nº 123/06. 

 

Em, ____ de ______________ de 2017. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso 

Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________, portador(a) 

da cédula de identidade nº ________________________ e do CPF/MF nº ______________________, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Julho de 1993, combinado com o art. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (____). 

 

 

OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Em, ____ de ______________ de 2017. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 

 

 

Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

 

MODELO DA PROPOSTA A SER OPCIONALMENTE APRESENTADA 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso 

Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2017 

 

MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA 

 

PREGÃO NO  

Razão Social:____ 

CNPJ:___________ 

Endereço:______CEP:___ 

Telefone:_____ Fax:________ 

Banco: ____ Agência N.º:___Conta Corrente n.º:___ 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de informática ___________________________, 

conforme com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

01 
CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA 

– ANEXO I DO EDITAL - LOTE ÚNICO. 
MES 12   
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: ................................................................. (VALOR POR EXTENSO) 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 48 (quarenta e oito) meses. 

 

 

Nota: A presente Proposta deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 

 

 

 


